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EMENTA: DETEGA COBEPETÊUCIA AO
^: -.^ -=-sEtRÉTARtü tuEUNtütFÃL *E FINÃNçAS, E

DÁ ÕUTRÊ-S PRGVIDÊI.ICIAS.

o PREFEITO DO ArUI{tCíPlO DE RIG CLAROTRJ, no us* de suas atribuições, e
t*ndc em vistâ o dispost* no ert. §2 e nos incisos lX, XV e XXIV, ds art. §1, da Lei
Orgâ*ica da tulunicíBio de Rio Claro/RJ,

Considerando o De*reto Hunicipai no. 49ü8, de 05 de janeiro tle 2ú26,

ãEÇB-ilE

ÀÉ. tc Delegar competência ao Secretário Municipal de Finanças para no âmbito
das Secretarias F-4unicipais, dã Pi'*curad+ria-G=ral Ê üontr*ladoria-Gerai, as=inat
cheques.

ârL 29 Ratificar os atcs já praticados pelo §ecretário Munieipal de Finanças no que
se re{ere à assinatura de eheques.

ArL 3€ Dar ciância do conteúdo do presente üecreto ao Egregio Tribunal de Cantas
do Estado da Rio de Janeirs - TCE-RJ para ãs devidas anotações.

ârt =Ás Fevqseelas as disp+siçês e-r eontrário, este Decreto entrará em vigar na
data de sua publicação, produzinds efeitos retrsativas a 1" de janeiro de 3026.

Rio Ciai'o/R.l, 05 de janeiro de 2026.

Babta* da Biandi


